
PORTARIA Nº 359/2025/SMA
DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7873 de 03

de julho de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio, conforme o Art. 99 da Lei Municipal nº 168/2003 do Estatuto dos

Servidores Municipais do Município De Fazenda Rio Grande, aos servidores abaixo relacionados:

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

67589/2025 350893
CELIA BENEDITA DA

CONCEIÇÃO
EDUCADOR DE

INFÂNCIA
01/10/2025 À 31/12/2025 SME

45942/2025 348769
IRACEMA FAGUNDES

BUSULO
PROFESSOR – 20

HORAS

01/02/2026 À 30/04/2026
01/05/2026 À 31/07/2026
01/08/2026 À 31/10/2026

SME

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 22 de setembro de 2025.

FRANCISCO ROBERTO BARBOSA PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal De Administração Diretora  de Área - SMA

Decreto 7873/2025 Decreto 7663/2025

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concessão de Licença Prêmio 
a servidores do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.
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